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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 

    
Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente : Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A. 
 
Ref.: Contratação de serviço de plano ou seguro-saúde, através de pessoa jurídica de 
direito privado, que opere Plano ou Seguro Privado de Assistência à Saúde, registrada na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e com cobertura em todo o território 
nacional, englobando os segmentos ambulatorial, hospitalar e obstetrícia, com as 
exigências mínimas estabelecidas nos incisos I, II, III, V, VI e VII do artigo 12 da Lei nº 
9.656/98, com as coberturas obrigatórias asseguradas por lei e por normas 
complementares da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS/MS), para execução, 
de forma indireta e contínua, de serviço de assistência médica complementar aos 
funcionários e respectivos dependentes da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CURITIBA – CURITIBA S.A. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-144.959/2024 - CURITIBA S.A. 
 

Para as obrigações constantes no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios, referente a contratação indicada em epígrafe, designamos os funcionários 

ADRIANE ORCHEL - matrícula n.º 81.598 e LILIAN CARDOSO - matrícula n.º 81.613, para 

atuar como gestor e suplente respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Ciente:  
 

Adriane Orchel 
Matrícula nº 81.598 

 
 

Lilian Cardoso 
Matrícula nº 81.613 

 
Curitiba, 17 de Junho de 2024.  

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


